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DECRETO No- 8.382, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera os Anexos I e II ao Decreto nº 8.159, de 18 de dezembro de 2013, que
aprova o Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais fe-
derais para 2014.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Os Anexos I e II ao Decreto nº 8.159, de 18 de dezembro de 2013, que aprova o
Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais federais para 2014, passam a vigorar na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º As empresas estatais a que se refere o art. 1º deverão observar, na execução dos
investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu PDG e o limite de cada ação aprovado
pela Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, acrescido dos créditos adicionais aprovados em 2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 8.381, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Regulamenta a Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o
valor do salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.382, de 25 de fevereiro
de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2015, o salário mínimo será de R$ 788,00 (setecentos e
oitenta e oito reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário mínimo cor-
responderá a R$ 26,27 (vinte e seis reais e vinte e sete centavos) e o valor horário, a R$ 3,58 (três reais
e cinquenta e oito centavos).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2015.

Brasília, 29 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Manoel Dias
Miriam Belchior
Garibaldi Alves Filho

ANEXO I

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2014
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - CEASAMINAS

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 5.750.723 Receitas 48.328.165
Investimentos 5.173.716 Receita Operacional 44.050.939
Amortizações Operações Creditos L.P. 577.007 Receita não Operacional 4.277.226
Operações Internas 577.007 Outros Recursos de Longo Prazo 3.000.000
Dispêndios Correntes 45.649.099 Empréstimos e Financ. (não Instit. Financ.) 3.000.000
Pessoal e Encargos Sociais 19.400.900 Total das Fontes 51.328.165
Materiais e Produtos 1.074.321 Variação de Capital de Giro (1)
Serviços de Terceiros 16.875.545 Variação do Disponível 71.658
Utilidades e Serviços 1.379.000
Tributos e Encargos Parafiscais 3.550.458
Encargos Financeiros e Outros 174.183
Operações Internas 174.183
Demais Dispêndios Correntes 3.194.692
Total dos Usos 51.399.822 Total Liquido das Fontes 51.399.822

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG
SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇÃO 2014
DEPTO. DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES
EMPRESA : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG

VALORES EM R$ 1,00
U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R
Dispêndios de Capital 957.925 Receitas 23.019.374
Investimentos 957.925 Receita Operacional 17.636.274
Dispêndios Correntes 21.827.344 Receita não Operacional 5.383.100
Pessoal e Encargos Sociais 8.203.631 Total das Fontes 23.019.374
Materiais e Produtos 1.156.486 Variação de Capital de Giro (964.206)
Serviços de Terceiros 6.176.696 Ajuste de Receitas e Despesas Financeiras 802.212
Utilidades e Serviços 1.457.121 Variação do Disponível ( 7 2 . 111 )
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